
COMUNICADO 
 
 

 
Rio Fortuna, 09 de junho de 2020. 

 
 
Processo Licitatório nº 045/2020 
Pregão Presencial nº 018/2020 
 
 

Considerando-se que empresa SSM COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. 
ME foi vencedora do item de número 72 “papel sulfite alcalino A4”, do 
Processo Licitatório nº 045/2020 – Pregão Presencial nº 018/2020. 

Considerando-se os questionamentos efetuados por parte dos 
participantes durante a sessão do Pregão Presencial nº 018/2020, em relação 
ao item de número 72 “papel sulfite alcalino A4”, onde os mesmos alegaram 
que a marca ELO PAPÉIS, cotada pela empresa SSM COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA. ME (CNPJ 28.040.796/0001-25), não atende ao descritivo do 
Edital de Licitação. 

 
Considerando-se o disposto no item 5.10 do Edital de Pregão 

Presencial nº 018/2020, “5.10 Na apreciação das propostas, o Pregoeiro, 
auxiliado por sua Equipe de Apoio, poderá solicitar informações 
complementares, amostras e/ou prospectos, a fim de obter maiores 
informações sobre o produto e/ou serviço ofertado, o que deverá ser 
providenciado num prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
solicitação, sob pena de desclassificação”. 

 
Considerando-se a decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio, durante a 

sessão do Pregão Presencial nº 018/2020 de solicitar a empresa SSM 
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. ME uma amostra do item de nº 72 “papel 
sulfite alcalino A4”, bem como a certificação ECF não encontrada nos 
documentos apresentados no envelope nº 01 – Proposta de Preços entregue 
pela mesma. 

 
A pregoeira do Município de Rio Fortuna, Carla Wiemes, designada por 

meio do Decreto nº 001/2020, vem por meio deste, solicitar à empresa SSM 
COMÉRCIO DE TINTAS LTDA. ME, portadora do CNPJ nº 28.040.796/0001-
25, que apresente no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação 
deste, uma amostra do item de nº 72 “papel sulfite alcalino A4”, bem como a 
certificação ECF sob pena de desclassificação. 

 



Ressalta-se ainda, que a não apresentação do requerido no prazo 
acima mencionado, implica na sua desclassificação na referida licitação, 
tornando-se vencedor o segundo colocado. 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
CARLA WIEMES 

Pregoeira 


